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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  600974-3/ ABSOLON  RAMOS  DE  OLIVEIRA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9921/PMPE, ocorrido
em 19 OUT 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5730521-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319129598,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 19 OUT 2016. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0211/2017/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1177-0/ EZEQUIEL SANTANA DA SILVA –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11737/PMPE, ocorrido em 21 OUT
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5732086-4/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar  na  Seção  de  Inativos  (DGP-4),  e  cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº
2016.10.24.03.0.000.000.000.022.805, registrado na Delegacia de Polícia pela Internet da Paraíba, no dia 24
OUT 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0212/2017/DGP-4).

Cel RRPM Mat.  1857-0/ MARIA DA CONCEIÇÃO ANTERO PESSOA –  Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29344/PMPE, ocorrido
em 27 NOV 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5747080-4/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319147691,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 27 NOV 2016. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0215/2017/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1666-7 / JOSÉ AMARO CUSTÓDIO FILHO – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19786/PMPE, ocorrido em 09 JUN
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5678123-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319073839, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 15 JUN 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0236/2017/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  13666-2/ DONIZETE  RODRIGUES  DA SILVA –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20905/PMPE, ocorrido
em 28 SET 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5605879-4/2017:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 15I0319105040,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 05 OUT 2015. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0220/2017/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 1352-8/ EURESTO SOUSA DE ARAUJO – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15162/PMPE, ocorrido em 06 SET
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5725940-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319111938, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 09 SET 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0221/2017/DGP-4).

Cap PM Ref. Mat. 940292-6/ PETRÔNIO NASCIMENTO DA CUNHA – Concessão de Cédula
de  Identidade  Funcional,  com  autorização  para  portar  Arma  de  Fogo,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº
5704242-6/2015: – Indeferir, quanto à autorização para portar arma de fogo, em virtude de não preencher os
requisitos contidos na Portaria do Comando Geral nº 146, de 23 de julho de 2013, publicada no SUNOR nº 19,
de 26 de julho de 2013, assim como se enquadrar nas circunstâncias previstas no Of. nº 028-PSIQ/2013-DS,
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datado de 28 de janeiro de 2013, o que desaconselha à pretendida emissão da Cédula de Identidade Funcional
com porte de arma de fogo. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0237/2017/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  608157-6  / BELCINO  CAVALCANTE  CALADO  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 8928/PMPE, ocorrido
em 13 DEZ 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5600836-1/2017:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0114008792,
registrado na Delegacia de Polícia da 024ª Circunscrição– Varadouro – DP24ª CIRC DIM/7ª DESEC, no dia
14 DEZ 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0216/2017/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 601750-9/NIVALDO FERREIRA DE SOUZA – Concessão de Cédula de
Identidade Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo, conforme protocolo SIGEPE nº 5667632-
8/2016: –  Indeferir, quanto à autorização para portar arma de fogo, em virtude da existência, nos autos, de
duas  Certidões  Criminais  Narrativas,  oriundas  do  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de
Caruaru-PE, o que desaconselha à pretendida emissão da Cédula de Identidade Funcional com porte de arma
de fogo. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0232/2017/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 19070-5/ ALEXANDRE LUIZ E SILVA –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25426/PMPE, ocorrido em 04 AGO
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5730549-6/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319103435, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 19 AGO 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0213/2017/DGP-4).

1º Sgt PM Ref. Mat. 910309-0/ ANDRÉ LUIZ JULIÃO DE AZEVEDO – Concessão de Cédula
de  Identidade  Funcional,  com  autorização  para  portar  Arma  de  Fogo,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº
5773658-5/2015: –  Indeferir, quanto à autorização para portar arma de fogo, em virtude do diagnóstico do
requerente ser incompatível com o porte de arma de fogo, conforme médico representante da Junta Superior de
Saúde da PMPE, o que desaconselha à pretendida emissão da Cédula de Identidade Funcional com porte de
arma de fogo. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0240/2017/DGP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 14856-3 / VALMIR RIBEIRO TAVARES – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21878/PMPE, ocorrido em 17 JAN
2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5608381-4/2017:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 17E0105000204, registrado na
Delegacia de Polícia da 015ª Circunscrição – Alto do Pascoal – DIM/5ª DESEC, no dia 18 JAN 2017. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0217/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24407-4/ RANILSON XAVIER DA SILVA – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 30805/PMPE, ocorrido em 30 DEZ
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5601987-0/2017:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 17E1174000047, registrado na
Central  de  Plantões  da  Capital,  no  dia  02  JAN  2017.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº
0218/2017/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  26655-8/ JOSEMILSON  JOSÉ  DE  MOURA  –  Constar  nos  seus

assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 31559/PMPE, ocorrido
em 19 DEZ 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5607830-2/2017:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16E0120001527,
registrado na Delegacia de Polícia da 030ª Circunscrição – Itamaracá – DP30ª CIRC DIM/8ª DESEC, no dia
21 DEZ 2016. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0214/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  15012-6/ UBIRAJARA  FERREIRA  DA  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22070/PMPE, ocorrido
em 07 JAN 2017,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5605910-8/2017:  –  Deferir,  em face  da  comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 17I0319003269,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 07 JAN 2017. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0219/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27069-5/ MANOEL BATISTA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 33377/PMPE, ocorrido em 19 SET
2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5720710-4/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319116827, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 20 SET 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0222/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17186-7/ MESSIAS BARROS DO NASCIMENTO – Concessão de Cédula de
Identidade  Funcional,  com  autorização  para  portar  Arma  de  Fogo,  conforme  protocolo  FISEPE  nº
8.2013.11.00636.6: – Indeferir, quanto à autorização para portar arma de fogo, em virtude da existência, nos
autos,  de uma Certidão Criminal  emitida pelo Setor de Antecedentes Criminais da Corregedoria Geral  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco,  o  que  desaconselha  à  pretendida  emissão  da  Cédula  de
Identidade  Funcional  com  porte  de  arma  de  fogo.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
0233/2017/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 26554-3/ ANTÔNIO TAVARES DE ANDRADE FILHO  – Concessão de
Cédula de Identidade Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo, conforme protocolo SIGEPE nº
5603434-7/2015: –  Indeferir,  quanto à  autorização para  portar  arma de fogo,  conforme parecer  da Junta
Psiquiatra desta PMPE, através do Of. nº 028-PSIQ/2013, datado de 28 de janeiro de 2013, que desaconselha à
pretendida  emissão  da  Cédula  de  Identidade  Funcional  com  porte  de  arma  de  fogo.  Arquivar  nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0234/2017/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 17630-3/ PEDRO GOMES DA SILVA – Concessão de Cédula de Identidade
Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.12.01431.1: –
Indeferir, quanto à autorização para portar arma de fogo, em virtude do entendimento da Junta de Psiquiatria,
através do Of. nº 028-PSIQ/2013, datado de 28 de janeiro de 2013, que desaconselha à pretendida emissão da
Cédula de Identidade Funcional com porte de arma de fogo. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0235/2017/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 611838-0/ ROSENALDO LUIZ SALES – Concessão de Cédula de Identidade
Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo,  conforme protocolo SIGEPE nº 5680183-4/2014: –
Indeferir,  quanto à  autorização para  portar  arma de  fogo,  por  haver  sido reformado pela  Junta  Especial
Psiquiátrica desta PMPE, conforme ata de saúde,  o que desaconselha à pretendida emissão da Cédula de
Identidade  Funcional  com  porte  de  arma  de  fogo.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
0238/2017/DGP-4).
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1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref.  Mat.  610118-6/ MOISES RODRIGUES DE ALBUQUERQUE  – Concessão  de
Cédula de Identidade Funcional, sem autorização para portar Arma de Fogo, constando a graduação de 2º
Sargento,  conforme protocolo SIGEPE nº 5699469-3/2016: –  Indeferir, quanto à emissão de RG funcional,
sem autorização para portar  arma de fogo,  constando a graduação de 2º  Sargento,  pelos  fundamentos na
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 1053 de 03 de julho de 2007, publicada em Diário Oficial de 07 de
agosto de 2007,  que torna sem efeito o contido no D.O. nº 012,  de 17/01/2007,  Portaria nº 2132,  o que
desaconselha à pretendida emissão da Cédula de Identidade Funcional. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 0239/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

RUBEVANIA FERREIRA SILVA DE FREITAS,  viúva do  ex-1º Sgt PM Mat. 25972-1/JOSÉ
CARLOS DE FREITAS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 15 MAIO 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5749714-1/2016: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III,  do art. 66 da Lei 10.426/90 devendo o montante ser
dividido em 02 (duas) partes iguais entre a requerente e a outra dependente previdenciária habilitada à pensão
do  servidor  falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE,  sendo  resguardada  a  cota-parte  da
dependente,  NICOLE  SAMARA  NASCIMENTO  DE  FREITAS.   À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para
providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0223/2017/DGP-4).

SIMONE  MARIA LINS  MOREIRA,  viúva  do ex-Cb  PM Mat.  980430-7/JOSUÉ  SILVA
MOREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 06
NOV  2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5750692-7/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota
nº 0224/2017/DGP-4).

JOANA D'ARC  DO  ESPIRITO  SANTO  SILVA, viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  14282-
4/RUBEM SILVINO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  14  DEZ 2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5756371-7/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0225/2017/DGP-4).

ADELIANA  CORREIA  PATRIOTA,  viúva  do ex-Sd  PM  Mat.  118387-7/WELLINGTON
BEZERRA DA SILVA PATRIOTA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 20 DEZ 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5603084-8/2017: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças.
(Nota nº 0227/2017/DGP-4).

ADALVA ALICE VIEIRA ROMÃO,  viúva  do ex-Cb  PM Mat.  29331-8/ADRIANO  ELIAS
ROMÃO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 27 OUT
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5605299-0/2017: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0228/2017/DGP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0089 06
15 DE MAIO DE 2017

                        
MELQUIADES JARY DA SILVA NETO, MARIA APARECIDA DE MENDONÇA NETA,

CAUÊ KLEITON CABRAL DE MENDONÇA e CAUÃ EVERTON CABRAL DE MENDONÇA, filhos
do ex-Cb PM Ref. Mat. 31191-0/JOAQUIM BORGES DE MENDONÇA NETO – Pagamento do auxílio-
funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  18  AGO 2015,  conforme  protocolos
SIGEPE  nº  5736365-8/2016,  5736369-3/2016  e  5736368-2/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13, devendo o montante ser dividido em 04 (quatro) partes iguais entre os dependentes previdenciários
habilitados  à  pensão  do  servidor  falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0229/2017/DGP-4).

MARIA PONTES VIDAL, viúva do ex-2º TEN PM Ref. Mat. 607004-3/EDMILSON ALVES
VIDAL – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 31 AGO
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5719863-3/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada, nos termos do inciso I e II do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0230/2017/DGP-4).

MARIA PONTES VIDAL, viúva do ex-2º TEN PM Ref. Mat. 607004-3/EDMILSON ALVES
VIDAL, falecido em 31 AGO 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única,
dividida em 03 (três) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos
autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5741062-7/2016, e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser resguardada
as cotas-partes dos demais dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, constante na
Declaração da FUNAPE, GABRIELA VIDAL DA SILVA e DAVI VIDAL DA SILVA, conforme preconiza o §
1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto
Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0241/2017/DGP-4).

MARIA ZENILDA DE SOUZA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 611962-0/JOSÉ FERNANDES
DA SILVA,  falecido em 14 ABR 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5699139-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0242/2017/DGP-4).

LINDOÁS DOS SANTOS MARIZ, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 606658-5/ZEZITO GOMES
DOS SANTOS, falecido em 02 AGO 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5727522-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0089 07
15 DE MAIO DE 2017

                        
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0243/2017/DGP-4).

LUCIANA SOUZA BARROS e RAISSA DE SOUZA BARROS, viúva e filha respectivamente do
ex-Subtenente PM Ref. Mat. 28626-5/JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE BARROS, falecido em 20 JAN 2016 –
Pagamento da Indenização por Morte Acidental (fora do serviço), afeta ao referido servidor, na forma prevista
pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte acidental (fora do serviço) do
servidor em questão as requerentes, para receber em parcela única por restar provada nos autos dos Processos
Administrativos SIGEPE n° 5692349-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 3º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, devendo o pagamento ser dividido em 02 (duas) partes iguais entre as
requerentes  dependentes  previdenciárias  habilitadas  à  pensão  do  servidor  falecido,  conforme  Declaração
emitida  pela  FUNAPE.  À Seção de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de  planilha  de  repercussão
financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela  única,  através  de ordem bancária  a  ser  expedida em nome dos dependentes,  com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013 (Nota nº 0244/2017/DGP-4).

JOSÉ  EWERTON  DO  NASCIMENTO  FREIRE,  filho  do ex-  Cb PM  Ref. Mat.  610272-
7/NIVALDO FREIRE DE BARROS,  falecido  em 13  OUT 2014  –  Pagamento  da  cota-parte  relativa  à
Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho
de 2013, a qual foi devidamente resguardada através do Processo Administrativo SIGEPE n° 5673567-3/2014,
requerido e já concluso em nome da dependente MARIA LIZETE DE SOUZA: – Concedo, de acordo com a
Nota para BI nº 0610/2015/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 142, de 31 JUL 2015, alinhada ao
Despacho Homologatório SAD nº 269, publicado no DOE nº 177, de 19 SET 2015, vez que a legitimidade do
requerente para receber em parcela única, na fração de 1/3 (um terço), a indenização por morte natural do
servidor em questão, restar provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5728049-8/2015, e o
evento morte  se  enquadrar  nas  disposições  do art.  2°,  da  Lei  15.025,  de 20 de junho de 2013,  devendo
permanecer resguardada a cota-parte da dependente previdenciária habilitada à pensão do servidor falecido,
constante  na  Declaração  da  FUNAPE,  ELLEN  VICTORIA DO  NASCIMENTO  FREIRE,  conforme
preconiza  o  §  1º,  do  art.  1º,  da  Lei  federal  nº  6.858/1980 e  o  Parecer  nº  0450/2013-PGE.  À Seção  de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-
4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a
ser expedida em nome dos dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na
forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando
prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido
no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0247/2017/DGP-4).

ALCIMERE  FERREIRA DE  SOUZA, ADRYELLE  FERREIRA DE  SOUZA  e DANIEL
FERREIRA SOUZA, respectivamente viúva e filhos do ex-Cb PM Mat. 920693-0/CLÉCIO MACEDO DE
SOUZA, falecido em 28 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Acidental (em Serviço), afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte acidental em serviço do servidor em questão aos requerentes, para receber em parcela única, dividida
em 03 (três) partes iguais entre os mesmos, por restar provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE
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n° 5641868-2/2015 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 2º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À
Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para
fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através
de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome dos  dependentes,  com repercussão  na  dotação  orçamentária
própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de
novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0248/2017/DGP-4).

ANA EMILIA ANDRADE DO NASCIMENTO, viúva do ex-Cel RRPM Mat. 605469-2/RENE
JOSÉ DO NASCIMENTO, falecido em 17 NOV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização
por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no
auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5610422-2/2017 e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte
de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0249/2017/DGP-4).

MARIA DO ROSÁRIO LUSTOZA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 600248-0/SEVERINO DE
SOUSA LEMOS,  falecido  em 22 NOV 2015  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5651247-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0250/2017/DGP-4).

ANA MARIA DA SILVA,  companheira do ex-Sd PM Ref. Mat. 602267-7/JOSÉ FRANCISCO
ALVES, falecido em 20 AGO 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente,  para receber em parcela única por restar  provada no auto do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5741709-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
0252/2017/DGP-4).
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2.1.1. Retificação de Nota

IAGO RUAN DE MELO PEREIRA e IGOR RENAN DIAS PEREIRA,  filhos do ex-Ten Cel
RRPM  Mat.  1901-1/BENEDITO  PEREIRA  FILHO,  falecido  em  25  NOV  2015  –  Pagamento  da
Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho
de 2013: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0606/2016/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 130,
de 14 JUL 2016. Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber
em parcela única, devendo o pagamento ser dividido em 04 (quatro) partes iguais entre os requerentes e os
demais dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida
pela  FUNAPE,  sendo  resguardadas  as  cotas-parte  de  ANALÚ  VALENTINA DE  MELO  FERREIRA e
KARINE DANIELLE MENDES DE OLIVEIRA MELO, conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal
nº  6.858/1980  e  o  Parecer  nº  0450/2013-PGE,  por  restar  provada  no  auto  dos  Processos  Administrativo
SIGEPE n° 5646155-5/2016 e nº 5661097-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art.  2°,  da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4,  para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0251/2017/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

GRINÁURIA IVA DOS SANTOS,  irmã  do ex-Cb  PM  Mat.  26942-5/ADEMIR LUIZ DOS
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 12 NOV
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5753905-7/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0226/2017/DGP-4).

FRANCISCA MARIA DE  SOUZA NOGUEIRA, nora  do ex-1º  Ten  RRPM  Mat.  604750-
5/HERCULANO DE SOUZA NOGUEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do
ex-servidor, ocorrido no dia 03 DEZ 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5754755-2/2016: – Deferir, haja
vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o
art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET.
(Nota nº 0231/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


